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PREIIEITUIL'T. DO MT-INICÍPTO NN JUNDIA.Í

DECRTTO N".31.854. DE 13 DE SETEMBRO DF'XO¿Z

I,ITIZ FERNANDO ARANTE,9 ¡{. .CHÁDO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TLTNDIAI,

ESTADO DE S,{O PArrLO, NO IJSO DE STTAS ATRIBTIIÇÕES LEGAIS

ESPECIAI,MANTE AS QIJE I-}.IE S,Ä.O CONFER-IDAS PEI,A I,EI N" 9697, DE 13 DE

DEZEÀ{BRO DE 202L, ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSTDADE DE ABTRTURA. T]E CRÉDITO ADICIONAL SLTPLEMENTAR POR

AN:I]LAç.ÅO DE DOTAÇÄO PARA ATENDER DESPESA CONI .{ AQUISIç,{O DE BRINQUEDOS DE

MADEM,A A SEREM INSTA.LADCIS NA PIL{ÇA DA RUA DA VÁRæA SE1VI IMPACTO NAS METAS

CONTID.åS NA LDO E PPA.

R-EF. SOLICITAÇ.{Ö I.561 - ITNIDADE DE ÕEST.ÃO DE INFRAEST. E SERVÏçOS PÚBLICOS

REQITISIÇÃO 781.010 REMANEI,C.N{IENTOPEDIDO

DECRETÀ:

ART. 1" . FICA ABERTO NO ORÇAÌVIENTO DO M[rNrCÍPrO, UM CRÉDIT0 ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2ó.159,94 (VINTE E SErS MrL CENTO E CINQÚENTA E NOVE REAIS E
NOVENTA E QUATRO CENTÂVOS) NA(S) DO1Aç.{O(ÕES):

10.01.18.541,0186.2160 I\{.{NUTENCÃO n COWSERV¡CÃO DE PI{ACAS. PAROUES E JAA])INS
4, 4. 90. 5 2.OO EOUIPA UNNTO S E ]VIATERIAL PBRMÁNEN'TE

OOOO PROPRIA

R$ 26.159 94

'ro'IAL.,..R$ 26.159 Pzl

ART. 2' - A COBER'IïJR-{ DO CRÉDI'IO DE QUÏ.IRATA () ARl'. l" Þ!R-SE-Á CO[4 O(S)

sEõurNTE(S) RECURS O(s):

r- ANUI,.{ÇÅO p¡ncr¿r, DÀ(s) sEGrrrNrE(s) DorÀçÃoqÕns¡ r}0 ORÇ.{MENT(}
\¡IGDNTI:

10.01.15.452.0190.2?01 GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERVICOS E I.INIDADES DE]
3.3.90.39.00 ouÏRos sERvIcos DE TERCEm.ÕS - FESSOAJURbICA

OOOO PROPRIÂ
R$ 26.159.94

TCITAI,....R$

ART. 3" . ESIE DECRETO ENIR{ EÞI VIõOR NA D^AÏ . DE SU¡\ PIIBLICAçIIO.

26.1s9p4
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pRETEITURÁ DCI MI-r-NICÍpro un .nr¡mr¡.i

Dccrcto N. 31.854/2022

LIIIZ I'ERNANDO,dRJT NTES MA CHÂD O

PREFEITO MÏJNICIPAL

losÉ¡mroxro PARI¡¡CIscrtr

õES OR DA ITNTDADE DE COVERNO E FINANçAS

PUBLIcADo E REGISTRADCI NA TINIDADE nn cnsT.4o DA CAsA CIvII. DA PREFEITUR¡T DC

ß{trNICIpIo DE..ruNDIAI, Ao(s) TREZE DIA(s) r¡o ivrÊs DE SETEtvIRRo Do .tNo DE DoIs MIL E vINTT F

DOIS

ÕUSTAVO L. C. M.4RYSSAELDE CAMPOS

GESÏOII DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Documento assinado clctronicamentc por Jose Antonio Parimoschi, Gestor da Unldade de Governo e Finanças, em 14/0912022, às I 3: I 0, conf'orrnc art. I ", $
7", da Lei Municipal 8.42412015 e art. 9o, inciso I do Decreto Mnnicipal 26.136/2015.
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Docurnento âssinado elehonicanrente por Lulz Fernando Arantes Machado, Pref'eito do Município de Jundiaí, en 15/09/2022, às l6:34, contbnrre art, l', $ 7',
da Lei Municipal 8.42412015 e art. 9o, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.
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Docunrento assinado eletronicamente por Gustâvo Leopoldo Caserta Maryssael de Campos, Gestor da Unidade da Casa Civil, ern 15109/2022, às l6:36,
confornre art. 1", $ 7", da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 90, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.


